
 

 

NOVA ZELÂNDIA 
 

Cães e Gatos 
 

É necessária uma licença de importação, sendo o pedido efetuado pelo 
interessado através do preenchimento de formulário que se encontra no 
endereço https://www.mpi.govt.nz/bring-send-to-nz/pets-travelling-to-nz/, o 
qual tem que ser previamente assinado e carimbado pelas DSAVR/RA e que 
inclui a obrigatoriedade de efetuação de um teste de anticorpos da raiva. 
 
A certificação sanitária será parte integrante da licença de importação obtida e 
tem que ser emitida pelas DSAVR/RA. 
 
No endereço referido os interessados devem consultar a informação aplicável a 
todos os passos a seguir tendo em consideração o atrás referido, incluindo 
eventuais restrições a cães de raças consideradas perigosas. 
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http://srvbamid.dgv.min-agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=216328&cboui=216328

